
GOVER]IO DE
PEDRAS DE FOGO

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR NO 109/25, DE 30 DE JANEIRO DE 2025,

Acrescenta a alínea g ao arl í6, da Lei Complementar
Municipal no 41 /10, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEORAS DE FOGO, ESTADO DA PARAíBA.
FAÇo SABER QUE A CÂMARA MUNTCTPAL APROVOU E EU SANCTONO A SEGUTNTE LEt:

Ârt. í0. Fica acrescentado a alinea g ao aí. 16, da Lei Complementar Municipal no 41 /10, com a

seguinte redaÇão:

An.16.

g) - Nivel Vll - o profrssional que tenha de trinta anos a trinta e quatro anos, onze

meses e vinÍe e nove dias;

Art. ?. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos Íinanceiros ao dia
'lo de janeiro de 2025,

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pedras de Fogo-PB, em 30 de janeiro de 2025,

JOSÉ F BARROS

refeito Constitucional
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